
Ano XXX    |   Edição 2157   |  Lei municipal n° 6239/2021 |        Quinta-feira, 29 de Junho de 2023                                                        1

Diário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 

PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 6.479
de 22 de junho de 2023.

 
(Projeto de Lei de iniciativa do vereador Rodrigo Rodrigues)
 
"Institui a Semana de Orientação e Combate ao Diabetes”.
 
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:                                                     
  
Art. 1º Fica instituída a “Semana de Orientação e Combate ao Diabetes”, a
ser promovida anualmente na semana do dia 14 de novembro, em que se
celebra o Dia Mundial do Diabetes.
 
Parágrafo único. A semana integrará o Calendário Oficial do Município e tem
por objetivo conscientizar a população sobre a importância da orientação,
prevenção e controle da doença, alertando a sociedade acerca deste
problema de saúde pública.
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

Botucatu, 22 de junho de 2023.
 

Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal

 
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 22 de junho de 2023 –
168º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.
 

Antonio Marcos Camillo
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

 
DECRETO Nº 12.935

de 26 de junho de 2023.
  
“Altera o artigo 2º do Decreto nº 10.539/2016, que dispõe sobre a
regulamentação da Lei nº 5.741/2015”.
  
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atribuições legais e considerando o que dispõe a Lei nº
5.741/2015,
  

D E C R E T A:
  
Art. 1° O artigo 2º do Decreto 10.539, de 1º de abril de 2016, fica alterado na
seguinte conformidade:

“Art. 2° Caberá ao Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria
Municipal de Habitação e Urbanismo ou por meio do Departamento da Defesa
Civil, notificar os responsáveis pela instalação da rede aérea existente para
realizar a remoção do excedente e sem uso. ”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Botucatu, 26 de junho de 2023.

  
Mário Eduardo Pardini Affonseca

Prefeito Municipal
  
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 26 de junho de 2023 –
168º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.
  

Antonio Marcos Camillo
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

Poder LegislativoCâmara Municipal
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DECRETO LEGISLATIVO  Nº. 402 

de 27 de junho de 2023 

 

 

(Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa dos Membros da Mesa da Câmara) 

 

 

 

O Vereador ANTONIO CARLOS VAZ DE 

ALMEIDA, Presidente da Câmara Municipal de 

Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz 

saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 

promulga o seguinte: 

 

 

Art. 1º. A MEDALHA “DANTE TREVISANI”, instituída pela Resolução  

nº 357, de 20 de março de 2018, será conferida pela Câmara Municipal de Botucatu, no 

presente ano, para os seguintes Motoristas e Cobradores: 

 

DANIEL MOREIRA DE SOUZA Motorista do Transporte Coletivo Urbano 

NAIR MACIEL DA SILVA COLOGNESI Cobradora do Transporte Coletivo Urbano 

VALMIR DA SILVA GONÇALVES Motorista do Transporte Coletivo Urbano 

ANDERSON HENRIQUE BARBOSA Cobrador do Transporte Coletivo Urbano 

CARLOS ANTONIO ALVES Motorista do Transporte Escolar da Rede 

Municipal de Ensino 

DIEGO HENRIQUE SILVA NOGUEIRA Monitor do Transporte Escolar da Rede 

Municipal de Ensino 

 

 

Art.  2º. O presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Vereador ANTONIO CARLOS VAZ DE ALMEIDA 

Presidente 

 

 

 

 

 

Publicado e Registrado na Secretaria da 

Câmara Municipal na mesma data. 

 
A Diretora Administrativa da Câmara 

 

 
SILMARA FERRARI DE BARROS 
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